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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA 

MOÇÃO nº 191/2023
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira (1ºBPAF), pela comemoração de 95 anos da Brigada Militar em Uruguaiana.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O  Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira (1ºBPAF), pela comemoração de 95 anos da Brigada Militar em Uruguaiana.
a) Que seja enviado a Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ao conhecimento do Comandante-Geral da Brigada Militar, em Porto Alegre-RS.
b)  Que seja enviado a Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ao conhecimento do Comando Regional da Brigada Militar em Santana do Livramento-RS.
c)  Que seja enviado a Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) ao conhecimento do Comandante do 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira (1ºBPAF)
d) Que seja conviado o Comandante do 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira (1ºBPAF), para participar da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, no dia 1º de junho de 2023, quinta-feira, para o recebimento de homenagem no Poder Legislativo Municipal.
JUSTIFICATIVA
1. No dia 1º de junho de 1928, chegaram os primeiros Policiais Militares em Uruguaiana, para a segurança e a proteção do povo uruguaianense.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que, ao longo de 95 anos, a Brigada Militar prestou (e presta) relevantes serviços ao povo uruguaianense, através do trabalho dedicado, qualificado, abnegado e permanente dos Policiais Militares
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) registra ainda que o 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira (1º BPAF) ocupa papel de destaque no enfrentamento qualificado e competente ao crime organizado e aos crimes de fronteira, evidenciando o compromisso e a dedicação  dos Policiais Militares com a segurança do povo uruguaianense.
4. É fundamental que o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana manifeste, mais uma vez, o reconhecimento ao 1º Batalhão de Policiamento de Área de Fronteira (1º BPAF) para o povo uruguaianense.
Uruguaiana, 15 de maio de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
ljm/cmu/gabJCSC

